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JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrema importância, pois bem

sabemos a necessidade da interação social ao público da melhor idade, pois,

além de proporcionar uma melhor qualidade de vida, tanto fÍsica quanto

psicológica pelo convívio social entre eles, possibilita um trabalho preventivo à

saúde dos mesmos. A maioria dos icicsos não frequentam academias privadas,

até pelo fato de não se identifrcarem com o público das academias, enquanto

que nas academias publicas eles se sentem mais a vontade para desenvolver

suas atividades.

SALA DAS SESSÕES, em 06 dejaneiro de2OZ5.
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §'í", inciso I rio Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO|2025, através do Programa: 0002 - programa

de Apoio Administrativo; Ação 2004: t\,4anter as Atividades da FECAM, INDICA

à Mesa, o envio do oficio ao EXCELENTíSSIvIO SENHOR PREFEITO-

TAUILLO TEZELLI, sugerindo a impiantaÇão de uma Academia da Melhor

idade, em imóvel pertencente ao nrunrcípio no Jardim Novo Centro.



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- ouANTo À ExrsrÊNCIA DE REGISTRo DE SÚMULA NoS TERMoS DA RESoLUcÃo N,"
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( X ) existe o registro dê súmula de outro Vereador ê CÓPn ANEXO.

- ouANTo À PREJUDTcTALTDADE:

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (í67, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

0 TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTTGO í67, ÍNCTSO Vt) CONFORME DOGUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBTMENTo E DrsrRtBUtcÃo DA pRopostcÁo

Campo Mourão, 27 de janeio de 2025

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( ) A proposiçâo fere o artigo í51, § 2", inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhantê a proposiÇâo em tramitação - no /2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alinea'd', do R.l.

() A PROPOSIÇÃO TE.M CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ULTIMOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (COPTA ANEXO) - ARr. í51. §
20, INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I,

() A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R.I,

REQUERIMENTO NO /2025,

- 1r
tNDrcAcAo N" rf /2025.

( ) a proposiçáo (artigo í 67, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhantê à indicação e náo de
requerimento.



1612025 - 06/01 - Subtenente Macedo - INDICAÇÃO: INSTALAÇÃO DE pAReUE
INFANTIL E/OU PLAYGROUND DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIiAL
N" 3250/2013 BEM COMO UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE {ATI} NA
PRAÇA DA rMrcRAÇÃO UCRANTANA NAAVENTDA rRMÀOS penerne, ÉúrnÊA RUA ARISTIDES CHAMBERLAIN E RUA NEUSA CASTALDELLI
CHAMBERLAIN, NO NOVO CENTRO. SÚMULA
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( )........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo êm enexo.
( x ) Diligências.
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PARECER PRELIMINAR: DATA oO RECEBIMENTO PARA PARECER: 31t01t2025

(x) lNDrcAÇÁo n 075t2025

AUTORIA: Edilson Martins

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os Íequisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de competência de metéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( x) Em que pese a certidáo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos atestando a existência
da súmula no 162025, em consulla ao Parecer JurÍdico no 8412025, veriÍica-se que o mesmo é
contrário a sua tramitação, náo havendo óbice a tremiteção da presente indicação.
Em análise a presente, veriÍica-se que a mesma foi dirigida ao Sr. Tauillo Tozêlll, devendo
o autor corÍigir para o nomê do atual PÍeÍêito Sr. João Douglas Fabrlclo.

Parecer prolatado em 0510212025

DA SILVA

Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391

Dôdos: 2025.02.06 09:08:1 I
.03'00'

DIRETORIA JURÍDICA

( ) favorável à tramitaÇâo.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação


